
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Bloco de Esquerda teve conhecimento de que o Centro Hospitalar de Vila Nova de

Gaia/Espinho (em concreto, no Hospital Eduardo Santos Silva), na sua Unidade de

Hemodinâmica e na consulta externa na sala de ortopantomografia, encontra-se a realizar

exames da área da radiologia sem a presença do Técnico de Radiologia nestas valências,

sendo a radiação ionizante administrada na hemodinâmica por um elemento qualquer da equipa

presente e na ortopantomografia por uma assistente operacional.

A Unidade de Hemodinâmica incide sobre o diagnóstico e tratamento invasivo das doenças

cardíacas, diagnóstico e tratamento estes que são realizados através da administração de

radiação ionizante (RX) e contraste iodado sendo estes dois imprescindíveis para a realização

de contraste na imagem radiológica.

A Ortopantomografia é um exame radiológico que possibilita a avaliação dentária e resulta da

administração de radiação ionizante (RX).

A realização de todos os exames da área da radiologia de diagnóstico médico, programação,

execução e avaliação de todas as técnicas radiológicas que intervêm na prevenção e promoção

da saúde, utilização de técnicas e normas de proteção e segurança radiológica no

manuseamento com radiações ionizantes, é conteúdo funcional do Técnico de Radiologia.

É por isso urgente e necessário garantir a presença do Técnico de Radiologia nestas valências

de forma a garantir os exames e o cumprimento das normas para a realização dos mesmos.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através da

Ministra da Saúde, as seguintes perguntas:

Tem o Ministério da Saúde conhecimento desta situação?1.

Vai o Governo interceder junto do Hospital Eduardo Santos Silva de forma a garantir o2.



cumprimento das normas assegurando assim a presença de Técnicos de Radiologias nas

valências em questão?

Palácio de São Bento, 23 de novembro de 2019

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

LUÍS MONTEIRO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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